
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço 
nº 201, de 13 de fevereiro de 2023 

 

Complexo 

Hospitalar 

Universitário  

CHU-UFPA 



Nº 201, segunda - feira, 13 de fevereiro  de 2023 

 
2 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO – UFPA 

Rua dos Mundurucus, 4487 – Guamá | CEP: 66073-000  

Belém-PA | Telefone: (91) 3201-6664 | www.ebserh.gov.br  

 

 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente 

 

ANTONIO CÉSAR ALVES ROCHA 

Diretor Vice-Presidente Executivo 

 

REGINA FATIMA FEIO BARROSO 

Superintendente CHU/UFPA 

 

DANIEL PAULO SERIQUE JÚNIOR 

Gerente Administrativo CHU /UFPA 

 

RITA CATARINA MEDEIROS SOUSA 

Gerente de Atenção à Saúde- CHU/HUJBB/UFPA 

 

ROSILENE REIS DELLA NOCE 

Gerente de Atenção à Saúde CHU/HUBFS/UFPA 

 

PEDRO PAULO FREIRE PIANI 

Gerente de Ensino e Pesquisa CHU/UFPA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 201, segunda - feira, 13 de fevereiro  de 2023 

 
3 

Sumário 

SUPERINTENDÊNCIA ..........................................................................................................................4 

EQUIPE DE  PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO ......................................................................4 

Portaria - SEI nº 53, de 07 de fevereiro de 2023 ......................................................................................4 

Portaria - SEI nº 54, de 08 de fevereiro de 2023 ......................................................................................5 

Portaria - SEI nº 55, de 08 de fevereiro de 2023 ......................................................................................7 

Portaria - SEI nº 56, de 08 de fevereiro de 2023 ......................................................................................8 

Portaria - SEI nº 57, de 08 de fevereiro de 2023 ....................................................................................10 

Portaria - SEI nº 59, de 10 de fevereiro de 2023 ....................................................................................12 

FISCAL DE CONTRATO .....................................................................................................................13 

Portaria - SEI nº 58, de 09 de fevereiro de 2023 ....................................................................................13 

ALTERAÇÃO ........................................................................................................................................18 

Portaria - SEI nº 163, de 09 de fevereiro de 2023 ..................................................................................18 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR ..............................................20 

Portaria nº 61, de 13 de fevereiro de 2023 .............................................................................................20 

Portaria nº 62, de 13 de fevereiro de 2023 .............................................................................................20 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS ................................................................................................21 

SUBSTITUIÇÃO ...................................................................................................................................21 

Portaria -SEI nº 13, de 07 de fevereiro de 2023 .....................................................................................21 

Portaria -SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2023 .....................................................................................22 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 201, segunda - feira, 13 de fevereiro  de 2023 

 
4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE  PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 53, de 07 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Contratação de serviço 

especializado em manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, de aparelhos de 

ultrassom da marca Philips, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Valtenis Aguiar Melo, Cargo, SIAPE 632****, Coordenador EPC, representante da  unidade 

de Diagnóstico por imagem; 

II. Leonardo Rodrigues, Cargo Físico Médico em Radiodiagnóstico, SIAPE 128****, 

representante da  unidade de Diagnóstico por imagem; 

III. Victor Felipe Amorim de Souza, Engenheiro Clínico, SIAPE 223****, representante do Setor 

de Engenharia Clínica; 

IV. Paula Lúcia Leiva Rocha Vasconcelos, Cargo Assistente Administrativo, SIAPE 318**** , 

integrante Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
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e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até o prazo 

indicado no art. 4º desta Portaria. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 - EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 54, de 08 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DO EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

SIEMENS SOMATOM GO UP., em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Valtenis Aguiar Melo, Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem, SIAPE 632****, 

Coordenador EPC, representante da unidade de Diagnóstico por Imagem; 

II. Guilherme Figueiredo Pereira, Engenheiro Clínico, SIAPE 323**** , representante do setor 

de Engenharia Clinica; 

III. Francisco Fernandes Praxedes Neto, Engenheiro Eletricista, SIAPE 312****, representando 

do Setor de Infraestrutura; 

IV. Leonardo Rodrigues, Físico Médico - Radiodiagnóstico, SIAPE 128****, representante da 

unidade de Diagnóstico por Imagem; 

V. José Livaldo Santos dos Santos, Assistente Administrativo, SIAPE 330****, Integrante 

Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 
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Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até o prazo 

indicado no art. 4º desta Portaria. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 55, de 08 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Aquisição de material médico 

hospitalar - EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL COM O EQUIPAMENTO DE BOMBA EM 

COMODATO , para que não haja descontinuidade dos serviços do CHU-UFPA, em cumprimento ao 

disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Loiani do Socorro Palheta de Miranda, Cargo: Enfermeira, SIAPE 1357123,  Lotação: Setor 

de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) Coordenadora da EPC; 

II. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 

3061415 , Lotação: Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) ; 

III. Jhonathan Patrick Ferreira Farias, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 3189414, 

Lotação: Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) ; Integrante Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 
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d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 56, de 08 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de atualização e modernização (upgrade) do equipamento de 

ressonância magnética do Hospital Barros Barreto (HUJBB) modelo HDXT 1.5 Tesla - marca 
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General Eletric para modelo SIGNA Explorer Lift 1.5T -16 canais SV29.1, ofertado no mercado com 

exclusividade pela fabricante do equipamento, com fornecimento de todos os materiais, peças e 

equipamentos necessários, bem como acessórios de adaptação e instalações na sala de exames, sala 

de máquinas e quaisquer outros locais onde houver necessidade de adequação para instalação do 

novo modelo de equipamento de ressonância magnética, em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Valtenis Aguiar Melo, Chefe da Unidade, SIAPE 632****, Coordenador EPC, representante  

unidade Diagnóstico por Imagem / UDI; 

II. Leonardo Rodrigues,  Físico-Médico em Radiodiagnóstico, SIAPE 1285229, representante da 

nidade de Diagnóstico por Imagem / UDI; 

III. Victor Felipe Amorim de Souza,  Engenheiro Clínico, SIAPE 223****, representante do 

Setor de Engenharia Clinica; 

IV. Guilherme Figueiredo Pereira, Engenheiro Clínico, SIAPE 323****, representante do Setor 

de Engenharia Clínica; 

V. Francisco Fernandes Praxedes Neto,  Engenheiro Eletricista, SIAPE 312****, representante 

do Setor de Infraestrutura Física; 

VI. João da Silva Siqueira, Assistente administrativo, SIAPE 326****, integrante Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 
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Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até o prazo 

indicado no art. 4º desta Portaria. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 57, de 08 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para .Contratação de empresa 

especializada em medição de agentes químicos em ambientes de trabalho nas unidades BFS E JBB 

do complexo hospitalar da universidade Federal do Pará, em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Priscila Freire Fonseca, Engenheira de Segurança do Trabalho, SIAPE 331****, 

Coordenadora da EPC, representante da USOST; 
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II. Sérgio da Silva Monteiro, Técnico em Segurança do Trabalho, SIAPE 241**** , 

representante da USOST; 

III. Luiz Felipe de Matos Barbosa, Assistente Administrativo, 305**** , integrante 

Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 
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Portaria - SEI nº 59, de 10 de fevereiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Aquisição de medicamentos 

gerais para o complexo Hospitalar da UFPA para 2022/2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Aline Farias Ribeiro, Cargo Chefe de Setor , SIAPE 305****, representante do Setor de 

Farmácia do HUJBB ; 

II. Érica de Tássia Carvalho Cardoso; SIAPE 306****, representante do Setor de Farmácia do 

HUBFS; 

III. Eloy Moraes dos Prazeres Neto, Cargo Chefe de Unidade, SIAPE 307**** , Coordenador 

EPC, representante da Unidade de Abastecimento Farmacêutico; 

IV. Cleuber da Cunha Araújo, cargo Assistente Administrativo, SIAPE 115****, Representante 

administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Compras 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 



Nº 201, segunda - feira, 13 de fevereiro  de 2023 

 
13 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 60 (sessenta dias) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria - SEI nº 58, de 09 de fevereiro de 2023 

 

Designação de Gestor, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativa do Contrato nº 05/2023 - Processo nº 

23768.019876/2021-96. 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo indicados para o exercício da atividade de fiscalização do 

Contrato nº 05/2023 (Processo nº 23768.019876/2021-96), referente à CONTRATAÇÃO 
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DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA À OPERAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 

E CORRETIVAS NOS SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 

I – GESTOR DO CONTRATO 

Designação Nome Matrícula 

Titular Jacilino Estumano Barbosa 164**** 

Suplente Valdemir Rodrigues da Luz 304**** 

 

II – FISCAL TÉCNICO 

Designação Nome Matrícula 

Titular Apolo Moraes de almeida 197**** 

Titular Marylu Fernandes Guedes Rios 307**** 

Titular Francisco Fernandes Praxedes Neto 312**** 

Titular Erlan Oliveira Mendonça 326**** 

Titular Diego Pereira de Santana 326**** 

Titular Dannylo Soares Paiva 330**** 

Titular Marçal Josivaldo Monteiro 330**** 

 

III – FISCAL ADMINISTRATIVO 

Designação Nome Matrícula 

Titular Wendell Raniery Correia 304**** 

Suplente 
Karine Nazaré de Lacerda 

Lima 
316**** 

 

IV - FISCAL SETORIAL 

Designação Nome Matrícula 

Titular Edilson Brabo Almeida 217**** 

Suplente 
Adriano Jorge de Araújo 

Monteiro 
303**** 
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Art. 2º - Conforme disciplinado pela Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, entende-se: 

I - AS ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL como o 

conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 

repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 

solução de problemas relativos ao objeto. 

II - GESTÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios 

à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

III - FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos 

casos de inadimplemento. 

IV - FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 

auxiliado pela pesquisa de satisfação do público usuário. 

V-  FISCALIZAÇÃO SETORIAL: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 

técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 

distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade 

 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº.13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III. Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma estabelecida no 

contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento, pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº.13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 

Art. 6º Compete ao Fiscal Setorial, no âmbito de sua atuação as atribuições do fiscal técnico: 

I. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

II. Realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

III. Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
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IV. Apurar, mensalmente, o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

Art. 7º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 - EBSERH 

 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 163, de 09 de fevereiro de 2023 

 

*Portaria republicada para inclusão de membros da comissão em substituição à Portaria-SEI nº 163, 

de 31 de agosto de 2022, Boletim de Serviço nº 162, de 05 de setembro de 2022. 

  

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, Resolve: 

 

Art.1º Alterar a composição da  Comissão de Humanização do Hospital Universitário Bettina Ferro 

de Souza –CHU-UFPA – Filial da Ebserh, que passará a ser composta pelos representantes conforme 

abaixo descrito: 

  

Status Nome Siape 

Coordenação Antônia Fausto de Sousa Barreto 136**** 

Vice-coordenação Silvana Silva de Souza 307**** 

Titular André Luis do Carmo Martins 305**** 
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Titular Bruno Carvalho Sobrinho 304**** 

Titular Rosilene Reis Della Noce 164**** 

Titular Miguel da Silva Guimarães 136**** 

Titular Goretti de Souza Moreira 304**** 

Titular Minyére Jaques Pereira Maciel 306**** 

Titular Tarsila Fagury Videira Secco Carvalho 303**** 

Titular Marcos Rodrigo da Conceição Nascimento 145**** 

Titular Maridalva Almeida Morais 306**** 

Titular Ingrid Marília Freitas Galvão 303**** 

Suplente Celeste Tourinho Monteiro 326**** 

Suplente Elizangela Soares Lima Chave 312**** 

Suplente Geovane Cunha da Silva 306**** 

Suplente Kelly Cristine Dourado Leite 307**** 

Suplente Layra Fialho Vieitas 304**** 

Suplente Luciany Lopes da Silva Costa 307**** 

Suplente Victor Rian Soares Pereira 306**** 

Suplente Raimunda Maia Lago 307**** 

  

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser alterada, quando da substituição dos membros designados. 

 

Art. 2º A Comissão de Humanização designada nesta portaria tem duração indeterminada. 

 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 

serviço público relevante. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no boletim de serviços. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria nº 61, de 13 de fevereiro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO CHU-UFPA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma operacional de Controle Disciplinar da Ebserh (NODC/2022), 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Instaurar Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 

no processo no Processo SEI nº 23768.001883/2023-01, através da coleta de provas, depoimentos e 

demais diligências porventura necessárias. 

 

Art. 2º - Designar PSGRQ, Siape nº 306****, lotada no CHU-UFPA para atuar como comissária e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar. 

 

Art 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissária. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria nº 62, de 13 de fevereiro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO CHU-UFPA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma operacional de Controle Disciplinar da Ebserh (NODC/2022), 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Instaurar Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 

no processo no Processo SEI nº 23768.002934/2023-12, através da coleta de provas, depoimentos e 

demais diligências porventura necessárias. 
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Art. 2º - Designar PSGRQ, Siape nº 306****, lotada no CHU-UFPA para atuar como comissária e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar. 

Art 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissária. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria -SEI nº 13, de 07 de fevereiro de 2023 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário -CHU UFPA, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria-SEI nº 013 de 14 de novembro de 

2019, publicada no boletim de serviço n°02 da Superintendência do CHU –UFPA de 25 de novembro 

de 2019, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.002245/2023-08, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar GEORGE LUCAS LIMA PAIVA, matrícula Siape n. º 107****, substituto (a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Abastecimento Farmacêutico -HUJBB, do Complexo Universitário da 

Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh, nas ausências e impedimentos do 

titular. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 

período determinado no artigo anterior. 

 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cynthia Raquel Ribeiro Pereira 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria -SEI nº 14, de 10 de fevereiro de 2023 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário-CHU UFPA, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria-SEI nº 013 de 14 de novembro de 

2019, publicada no boletim de serviço n°02 da Superintendência do HUJBB –UFPA de 25 de 

novembro de 2019, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.002500/2023-12, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar ANTONIONASCIMENTO LOPES, matrícula Siape n.º 326****, substituto (a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Unidade de Programação Orçamentária e Financeira do Complexo 

Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 

período determinado no artigo anterior. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cynthia Raquel Ribeiro Pereira 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 


